
Tio Hugo r RS
Prefeintra
Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O4O/2025
pReeÂo ElgtRôrutco auzozs

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

A4OI2O25, QUE FAZEM ENTRE SI ttrtUtttCíptO

DE TIO HUGO E A EMPRESA LOGMOV LTDA

O n,lurutcíptO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro Progresso,
na cidade de tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, neste
ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. VALDUZE BACK VOLLMER,
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider, 96,

Progresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, podador do CPF n" 003.187.530-06,
doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa LOGMOV LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 44.333.497i0001-35, sediada na Rua dos Aerossóis, '179, Bairro
Capela, na cidade de Vinhedo/SP CEP 13.285-622, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GLAUCO HENRIQUE DA CRUZ,
portador da Carteira de ldentidade no 253227A1 , e CPF no 338.356.858-05, tendo em
vista o que consta no Processo no 2025.003/0027 e em observância às disposições
da Lei no 14.13312021 , da Lei no 12312006 e Decreto Municipal 1.36412023, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 0412025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA * OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Contentores de
Resíduos, objetivando atênder as necessidades da Secretaria da Agricultura e Meio
Ambiente conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

EMFRESA: LOGMOV LTDA
GNPJ: 44.333.497/0001 -35
ENDÊREÇO: Rua dos Aerossóis, 179, Bairro Capela, na cidade de VinhedolSP
cEP 13.285-622
REPRESENTANTE: GLAUCO HENRIQUE DA CRUZ
E-MAIL; contato@losmov.com.br TEL.: ( 11 ) 91618-59í0 14118-3745
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Contentor de Resíduos, com
capacidade de 1.0001, em
PEAD polietileno de Alta
densidade, com certiÍicação
ABNT NBR 1591 1.(resistentes
a ação de raios ultravioleta,
Proteção UV), corpo com
superfície lisa, isenta de
quaisquer Íissuras, cantos
pontiagudos, com tampa e
dreno- Sendo 60 na cor
MARROM e 20 na cor VERDE
BANDEIRA.
Especificações técnicas:
-Possuir 04 rodas, 200mm de
diâmetro, revestida em
borracha maciça e núcleo em
aço, sendo 02 rodas frontal sem
freios e 02 rodas traseiras com
freios.
-Tampa com sistema vedante
para evitar mal cheiro e insetos.
-Com 04 alças para
movimentação e facilitação do
transporte.
- Resistente a coleta
mecanizada, com munhão.
OBS: Certificado ABNT NBR
159{ 1, deverá acompanhar a
Proposta,

Gadotti /
PLAs1

1.250,00 100"000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VÍGÊNCA.
2.r. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, 180 dias, com inÍcio na data de 1010312025 e encerramento em
10l\gl2125, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14J3312021.
2.2. Prazo máximo de entrega dos produtos 30 dias, a contar da Emissão de
Nota de Empenho e Ordem de compra.

3. CLÁUSULATERGEIRA-PREçO.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 100.000,00 (cem mil reais)-

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireias
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

VALOR TOTAL:
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
dâ conirataÇão.

4. cr-Áusur-* QUARTA - oouÇÂo onçnnaeHrÁnn.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do MunicÍpio, para o exercício de 2025,
na classificação abaixo:

Atividade: 2062- Manutenção das Ativid.do Fundo Mun. do Meio Ambiente
Elemento: 33903000000000 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CR|TÉRIOS DE ATUALIZAçÃO
MONETÁRN.
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência.
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor
a sêr pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento
até a data do efetÍvo pagamento, tendo como base o Índice do IPCA do mês anterior
ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA_REAJUSTE,
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILíBRIO
7.L. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será
de í 0 (dez) dias úteis.
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equílíbrio econômico-Íinanceiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUçÃO.
8.1. Não haverá êxigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

ro. cLÁusuLA DÉcrMA - FrscALrzAÇÃo.
10.1. A fiscalízação da execução do objeto será efetuada por
ComissãolRepresentante desígnado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo dê Referência, anexo do Edital.

TI. CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
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t2. ctÁusull oÉcmm sEcuNDA - saruçÕes ADMtNtsrRATtvAs.
12.1, As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

13. ct-Áusull oÉcrrue TERcETRA - exlNçÃo.
13.1. o PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.'1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no
inciso I do art. 138 da Lei no 14.133i2O21, e com as consequências indicadas no
art. 139 da mesma Leí, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso Il, da Lei no 14J332021 .

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à previa e arnpla defesa,
veriÍicada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.13312021 .

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.13312021 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. lndenizações e multas.

L4. CLÁUSULA DÉCMA QUARTA _ VEDAçôES.
L4.L. ÉvEDADo A coNTRATADA:

14-1.1. Caucionar ou utiÍlzar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

14.'1.2. lnterromper a êxecução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRAÍANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1S. CLÁUSULA DÉCIMA QU]NTA - ALTERAçÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 124 da lei
no 14.13312021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, na§ mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão excêder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA.DOS CÂSOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos seráo decÍdidos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de liciiações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as
contratos.

normas e princípios gerais dos
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tt. ct-Áusuu oÉcrue sÉrrnaa - pueLrcaçÃo.
17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14.13312021 .

18. clÁusull oÉctrue otrAVA - FoRo.
rg.r. É eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §'lo da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

Tio Hugo/RS, 't0 de março de2025.

Responsável legal da CONTRATANTE

LOGMOV LTDA
Responsável legal da CONTRATADA

VALDU4 BACKVOLLMER
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